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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°068/PMJ/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO:130/PMJ/2018 

PROCESSO: Nº 2-3944/PMJ/2018 

VALIDADE: 05/11/2019 

Pelo presente instrumento, o Município de Jaru (RO), através da Prefeitura Municipal, situada à Rua Raimundo 

Cantanhede, n° 1080 – Setor 02, neste ato representado pela Assessora Técnica de Registro de Preço, Srª. Bárbara 

Pereira e as empresas qualificada no Anexo Único desta Ata, resolvem Registrar Preços para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE TINTA DE DEMARCAÇÃO PARA SINALIZAÇÃO DAS VIA PUBLICAS DO 

MUNICÍPIO, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente – 

SEMINFRAM nas quantidades estimadas no Anexo Único desta ata, atendendo as condições previstas no instrumento 

convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 

8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais nº 9.975/2017 e suas alterações e em conformidade com as disposições 

a seguir. 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE TINTA DE DEMARCAÇÃO PARA 

SINALIZAÇÃO DAS VIA PUBLICAS DO MUNICÍPIO, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente – SEMINFRAM. 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação 

no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia / AROM. 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. Caberá à Prefeitura Municipal a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata dele recorrente Decreto (10.222/2017). No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, 

análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais são de 

responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão requisitante.  

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO. 

 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrado nesta Ata, encontram-se indicados no 

Anexo Único deste instrumento. 

 

5 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a: 

5.1. Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante, comparecer e assinar dentro do prazo máximo de 5 dias o 

contrato referente ao objeto empenhado; 

5.2. Realizar a entrega do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no Termo de Referência e edital de licitações. 

5.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de qualquer item, sem que esta esteja de posse da respectiva 

nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente.        

5.4. O objeto desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a vigência da ata ou contrato, de acordo com as 

necessidades do órgão requerente, nas quantidades solicitadas pelos mesmos. 

6 - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E HORÁRIOS 

6.1. A entrega do produto referente a solicitação da secretaria dá-se mediante a emissão da Nota de Empenho emitida 

pela Prefeitura Municipal de Jaru/RO, através da Secretaria Municipal e deverão ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias 

corridos para empresas dentro do município de Jaru/RO, no prazo de 10 (dez) dias corridos para empresas dentro do 

Estado de Rondônia e no prazo de 30 (trinta) dias corridos para empresas fora do Estado de Rondônia, contados a partir 

do envio da Ordem de Fornecimento, via e-mail, sendo de responsabilidade da empresa manter atualizado o e-mail 

informado no momento de elaboração da ata. 

  

6.2. Os materiais deverão ser entregues conforme solicitação do secretário, ou pelo responsável, no qual designará o 

local, em horário comercial de segunda a sexta-feira, das 07:30 ás 11:30 horas e das 13:30 ás 17:30 horas, sob 

responsabilidade e controle do órgão competente.     
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6.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades ISENTANDO A SECRETARIA DE 

QUALQUER CUSTAS ADICIONAIS. 

 

6.4. As quantidades solicitadas deverão ser entregues de forma integral, conforme quantidade e especificações 

pactuadas, observando as disposições do Edital, da Ata de Registro de Preços, da Proposta da Detentora, da Nota de 

Empenho ou outro documento equivalente, devendo também ser acondicionado adequadamente a fim de permitir 

completa segurança durante o transporte. 
 

7.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

7.1 O pagamento, decorrente da entrega dos produtos constante do objeto deste Termo de Referência, será efetuado no 

prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei 8.666/93 e 

alterações;  

 7.2 Não serão efetuado qualquer pagamento à (s) empresa (s) CONTRATADA (s) enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade advinda de inadimplência contratual. 

7.3 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 

do efetivo pagamento, de acordo com as normas vigentes. 

7.4 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 

CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo. 

7.5 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, Prefeitura do Município de Jaru, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. 

7.7. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais. 

7.8 A Prefeitura do Município de Jaru, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de 

determinações judiciais, devidamente protocoladas no Órgão. 

7.9 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de prazo de 

pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

7.10 É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de 

Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), e Certidão Negativa da Receita Estadual – SEFIN, Certidão Negativa Municipal, Certidão Negativa Federal e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, podendo ser verificadas nos sítios eletrônicos. 

8.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa correrá à conta dos orçamentos informados no Termo de Referência e edital de licitações. Os órgãos 

participantes poderão celebrar contratos, emitir notas de empenho ou instrumento equivalente, dependendo dos valores 

envolvidos, conforme previsto no artigo 62 da Lei 8.666/93. 

9. DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Jaru-RO, poderá garantida a 

previa defesa, aplicar a licitante vencedora as sanções conforme o termo de referência. 

9.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Jaru e cancelamento de 

seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município de Jaru, conforme período 

determinado na Lei 8.666/93 e 10.520/00, de acordo com a modalidade de licitação.  

9.3 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o não cumprimento, 

por parte da empresa detentora da Ata, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, 

ensejará a aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades: 
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9.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, 

se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

9.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não 

exime a empresa detentora da Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município. 

9.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 

9.7. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá sofrer, sem prejuízo 

da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser 

aplicadas cumulativamente: 

9.9. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 

9.10. Cancelamento do preço registrado, procedendo-se à paralisação do fornecimento. 

9.11. O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração Pública, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, quando: 

9.11.1. A Detentora do Registro deixar de cumprir total ou parcial as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.11.2. A Detentora do Registro não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceita pela Administração; 

9.11.3. A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas no Edital; 

9.11.4. A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 

9.11.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercador 

ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93 ou no art. 7º, da Lei 

Federal 10.520/02. 

9.11.6. Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 

9.11.7. O cancelamento do registro nas hipóteses nos sub itens 9.11.1, 9.11.2, 9.11.5 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.11.8. O cancelamento do registro nas hipóteses dos sub itens 9.11.1 e 9.11.2 acarretará ainda a aplicação das 

penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.11.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados 

9.11.9.1. Por razões de interesse público, ou; 

9.11.9.2. A pedido do fornecedor 

10 - UTILIZAÇÃO DA ATA  

 

10.1 – Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

10.2 – O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação ter sido 

efetivada pelo mesmo. 

10.3 – É vedada aos órgãos e entidade da administração pública federal e estadual, a adesão a esta Ata de Registro de 

Preços. 

11 - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. De acordo com artigo 20 do Decreto Municipal 10.222/2017 os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto ou bens 
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registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

11.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 

a classificação original. 

11.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes; 

11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

11.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação do item da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO    

12.1 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento da Prefeitura municipal de Jaru; 

12.2 - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 

necessários; 

12.3 - Manter garantia, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações exigidas neste 

Termo de Referência e no edital; 

12.4. Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, da proposta de preço e 

da Ata de Registro de Preços a ser firmado, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de forma 

a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento do órgão adquirente; 

12.5. Cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das atividades específicas; 

12.6. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas; 

12.7. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, cuidando imediatamente das 

providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos; 

12.8. Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objeto; 

12.9. Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, para representá-la sempre 

que for preciso; 

12.10. Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo substituí-los, 

imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares do órgão adquirente. 

12.11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão 

nenhum vínculo empregatício com a Administração; 

12.12. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda 

que ocorridos nas dependências do órgão adquirente; 

12.13. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão adquirente. 

12.14. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, quando da realização 

da entrega do Objeto. l). Comunicar ao fiscal designado pelo órgão adquirente, por escrito, qualquer anormalidade ou 

impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e eventuais mudanças dos detalhes 

por parte do órgão adquirente. 
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12.15. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no Edital; 

13. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos e efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

13.2 - Recusar e devolver, mediante emissão de Termo de Recusa de Materiais emitido pelo Departamento de 

Almoxarifado, do qual deverá explicitar a razão da recusa do produto, os materiais entregues em que se tenha 

constatado; 

13.3 - Notificar, por escrito, à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega dos produtos em 

desacordo com as exigências deste Termo de Referência; 

13.4 - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços; 

13.5 - Notificar a contratada, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e ampla 

defesa, conforme previsto na Lei nº. 8.666/93. 

13.6 - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as 

determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

13.7 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

13.8 - Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

13.9 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.10- Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos desta Ata; 

13.11- Efetuar o pagamento à(s) contratada(s) de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no edital e 

ata de registro de preços 

13.12- Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

13.13- Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

14– DO REALINHAMENTO DE PREÇO 

14.1.  Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e consideradas os preços de mercado, é que 

será concedido Realinhamento de Preços, conforme art. 17 da 7.892/2013 observadas às disposições contidas na alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 14.2 O realinhamento de preços poderá ser arguido por iniciativa do detentor do registro, neste caso deverá ser 

anexada provas documentais, em originais ou cópias autenticadas que comprovem a motivação do ato, como por 

exemplo N. F. de seus fornecedores, e/ou órgãos Oficiais que divulgam preços. 

14.3 De posse da pesquisa de mercado feita pelo Setor de Cotação e de todos os documentos hábeis para análise a 

Gerência responsável pelo Registro de Preço, verificará se houve majoração entre o preço registrado na Ata e o 

novo preço de mercado, onde sugerirá deferimento, indeferimento ou deferimento parcial do pedido, passando a 

apreciação da Assessoria Jurídica para parecer, e após este, a autoridade competente para deliberação. 

14.4 O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Autorização de Fornecimento de continuar a 

fornecer os materiais já solicitados e no curso do pleito de realinhamento.  

14.5 A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequente ao deferimento do pedido e 

publicação do mesmo no Diário Oficial dos Municípios. 

14.6 O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela Gerência Responsável, 

mediante pesquisa trimestral ou em prazo menor, efetuada entre os fornecedores locais e aquisições efetuadas pela 

Administração pública. A pesquisa poderá ser realizada sempre que for solicitado, ou sempre que a situação de 

mercado assim exigir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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14.7 Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente a 

época do registro.  

14.8 Os preços registrados e realinhados serão publicados no Diário Oficial dos Municípios, Trimestralmente, 

procedimento este da Gerência Responsável pelo Registro de Preço. 

15 - RESCISÃO CONTRATUAL: 

a) - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

b) - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

c) - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da entrega do Objeto, 

nos prazos estipulados;  

d) - o atraso injustificado do início da entrega do objeto;  

e) - a paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

f) - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  

g) - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores;  

h) - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1odo art. 67 da Lei nº 8.666, de 

1993;  

i) - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

j) - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

k) - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução 

do Contrato;  

l) - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o Contrato;  

m) - a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além 

do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

n) - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões 

que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, 

nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada 

a situação;  

o) - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes do fornecimento, 

ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas 

obrigações, até que seja normalizada a situação;  

p) - a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução de entrega, nos prazos contratuais;  

q) - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;  

r) - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis.  

16 - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.  

 A rescisão deste Contrato poderá ser:  
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, no item 15, nas letras a, á l, q e r, desta cláusula;  

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 

Administração;  

c) judicial, nos termos da legislação.  

d) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente.  

e). Quando a rescisão ocorrer com base nas letras j a q desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será 

esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

f) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.  

g) A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para 

ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção 

dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento.  

h) O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:  

i) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

j) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

k) Indenizações e multas 

17 DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

17.1. É participante desta ata a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente – 

SEMINFRAM que compõe à Administração de Jaru/RO. 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão 

advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do 

registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

18.2.  Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de 

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.  

 

18.3 A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao artigo 20 

do Decreto Municipal 10.222/2017 e, Lei nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do 

Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

18.4 Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, 

o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores. 

Fica eleita a Prefeitura Municipal de Jaru/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

BÁRBARA PEREIRA 

EMPRESA (S) DETENTORA (S): 

Gerente do Sistema de Registro de Preços 

Qualificada (s) no Anexo Único desta Ata 

  

 

 

 



 8 

Anexo Único 

 

 

SISER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ: 63.764.229/0001-12 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTDE 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

TINTA DEMARCAÇÃO SINALIZAÇÃO cor 

branco - Tinta de demarcação viária cor branco 

lata de 18 litros. A marca deve seguir as 

normas da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas), conforme a classificação 

da tinta. Tinta para demarcação viária à base 

de resina acrílica, com rendimento de 30 a 35 

m² por balde, podendo ser aplicada facilmente 

por rolo (manualmente) ou por maquinário. 

Utilizada para pintura de vagas, 

estacionamento, piso, faixas, dizeres, 

lombadas. Material de acordo com as normas 

ABNT NBR 11862 - Tinta - Deve ser aplicado 

microesferas de vidro para que a tinta adquira 

propriedade refletiva. Características: 

Podendo ser utilizada tanto para pintura de 

asfalto como concreto e paver, porém, nesses 

casos é necessário a utilização do primer para 

maior aderência e desempenho da tinta. Caso 

seja necessário, pode-se utilizar 5% de 

solvente para que facilite a aplicação e 

manuseio. Otimo ancoramento de 

microesferas de vidro. VALIDADE MINIMA DE 

12 MESES 

UND MAZA 40 R$ 256,22 R$ 10.248,80 

PREÇO TOTAL R$ 10.248,80 

SISER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ: 63.764.229/0001-12 
 
AV. 30 DE JUNHO, 1588- CENTRO 

BAIRRO: CENTRO 

PRESIDENTE MÉDICE/RO 

CEP: 76.916-000 

FONE: (69) 3471-2800/2838 

EMAIL: SISERMATERIAIS@HOTMAIL.COM  

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA  

CPF: 446.214.779-00 

REPRESENTANTE 

 

mailto:SISERMATERIAIS@HOTMAIL.COM

